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PARECER 

 

PROJETO DE LEI Nº 02/2023 

AUTORIA: Deputado Carlinhos Bessa 

RELATOR: Deputado Delegado Péricles 

 

ASSEGURA o direito aos portadores de 

deficiência auditiva ou de afonia, à 

capacidade plena e independente de 

acionamento dos canais de emergência no 

âmbito do estado do Amazonas. 

 

I - RELATÓRIO: 

No dia 07 de fevereiro de 2023, o ilustre Deputado Carlinhos Bessa 

apresentou o Projeto de Lei de nº. 02/2023 que dispõe sobre o direito aos portadores 

de deficiência auditiva ou de afonia, à capacidade plena e independente de 

acionamento dos canais de emergência no âmbito do estado do Amazonas. 

A justificativa do referido projeto encontra-se anexa. 

Seguindo o Processo Legislativo, os autos foram encaminhados a esta 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para análise de seus aspectos 

constitucional, legal e jurídico, nos termos do disposto no Art. 27, inc. I, alínea “a”  c/c 

Art. 127, §1º, inc. III , do Regimento Interno. 

Passo a emitir Parecer, na tentativa de criar juízo de valor, conclamando os 

nobres pares desta Comissão e ao douto Plenário deste Poder, para acompanhar o 

parecer deste relator. 

É o breve relatório. Passo a opinar. 
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II – FUNDAMENTAÇÃO: 

Com base no que dispõem o Art. 33, caput, da Constituição Estadual e Art. 

87, inc. I, do Regimento Interno, o ilustre deputado Carlinhos Bessa submete para 

apreciação desta Casa Legislativa a presente propositura justificando a iniciativa, em 

breve síntese, assegurar o direito aos portadores de deficiência auditiva ou de afonia, à 

capacidade plena e independente de acionamento dos canais de emergência no âmbito 

do estado do Amazonas. 

Procedendo, então, a devida análise da constitucionalidade e da 

juridicidade, a presente propositura se encontra devidamente ancorada na competência 

legislativa atribuída aos parlamentares nos ditames da Constituição Federal, 

Constituição amazonense e Lei 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência). 

Quanto à competência para legislar sobre esta matéria, dispõe o Art. 24, inc. 

XIV da Constituição Federal1 que os Estados podem legislar concorrentemente com os 

demais membros sobre a proteção e integração social das pessoas portadoras de 

deficiência. 

Seguindo o mesmo raciocínio, a Constituição Estadual estabeleceu em seu 

Art. 18, inc. XIV2 que compete ao Estado legislar sobre a matéria da presente 

propositura. Outrossim, o Art. 244 da Constituição Estadual3 preceitua que o Estado 

deve promover programas de assistência ao deficiente. 

 
1 Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:[...] XIV – 
proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência. 
2 Art. 18. Compete ao Estado, respeitadas as normas gerais estabelecidas em lei federal, legislar 
concorrentemente com a União sobre: [...] XIV – proteção e integração social das pessoas portadoras de 
deficiência; 
3 Art. 244. O Estado e os Municípios promoverão, em ação conjunta com a família e entidades particulares, 
programas de assistência à maternidade, à infância, ao adolescente, ao idoso, ao deficiente, com 
prioridade às famílias de baixa renda e de prole numerosa. 
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Assim sendo, cabe à União editar normas gerais, devendo os entes legislar 

sobre as suas particularidades. Leciona Uadi Bulos4: 

Enfatiza-se que a competência da União para editar normas gerais deve 
circunscrever-se a essa tarefa, sob pena de malsinar a Carta de 1988. O 
mesmo se diga quanto aos Estados e ao Distrito Federal; ambos devem, 
apenas, particularizar os comandos oriundos das normas gerais, amoldando-
se à realidade regional, mas sem subverter a ordem taxativa do art. 24 do 
Texto de 1988. 

Importante ressaltar que o Art. 8º da Lei 13.146/20155 (Estatuto da Pessoa 

com Deficiência) diz que é dever do Estado assegurar a efetivação dos direitos à 

dignidade e respeito das pessoas com deficiência. 

Sendo assim, a presente propositura encontra-se totalmente ancorada na 

competência legislativa constitucional, bem como encontra escopo na norma 

infraconstitucional que disciplina a matéria. 

Desta feita, como o Projeto de Lei em destaque está de acordo com as 

normas constitucionais e legais de competência, cumpre esta Comissão de Constituição 

e Justiça reconhecer pela constitucionalidade do projeto de lei. 

 

III – CONCLUSÃO: 

 
4 BULOS, Uadi Lammêgo. Curso de direito constitucional. 4. Ed. Reformulada e atualizada de acordo com 
a Emenda Constitucional n. 57/2008. São Paulo: Saraiva, 2009. 
5 Art. 8o É dever do Estado, da sociedade e da família assegurar à pessoa com deficiência, com prioridade, 
a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à sexualidade, à paternidade e à maternidade, à 
alimentação, à habitação, à educação, à profissionalização, ao trabalho, à previdência social, à habilitação 
e à reabilitação, ao transporte, à acessibilidade, à cultura, ao desporto, ao turismo, ao lazer, à informação, 
à comunicação, aos avanços científicos e tecnológicos, à dignidade, ao respeito, à liberdade, à convivência 
familiar e comunitária, entre outros decorrentes da Constituição Federal, da Convenção sobre os Direitos 
das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo e das leis e de outras normas que garantam seu 
bem-estar pessoal, social e econômico. 
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Diante do exposto, considerando que a presente proposição tramita em 

conformidade com a legislação que deve ser observada pela Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação – CCJR, MANIFESTO VOTO FAVORÁVEL, à aprovação do Projeto de 

Lei n. 02/2023. 

 

É o parecer. 

Manaus, 31 de março de 2023. 

 

DEPUTADO DELEGADO PÉRICLES 

Relator 

 

 

 


